
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANGRI-LÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

  PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PARA CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO.

EDITAL DE PSS Nº 03/2024

 CASSIO VOIGT, Secretá� rio de Administráçá�o do Municí�pio de Xángri-Lá� , Estádo do

Rio  Gránde  do  Sul,  no  uso  de  suás  átribuiço� es,  PUBLICA  A  CLASSIFICAÇA* O  FINAL DO

PROCESSO SELETIVO Nº 03/2024 PARA A FUNÇA* O DE PROFESSOR(A) DE HISTO6 RIA.

CLASSIFICAÇÃO FINAL E CHAMAMENTO

Professor(a) de História 

CLASSIFICAÇÃO NOME PONTUAÇÃO
1º FELIPE EDUARDO SCHUTT DA SILVA 67
2º IGO DE OLIVEIRA 65
3º MARIA CRISTINA DIAS DE SOUZA SILVA 64
4º RAFAEL BARBOSA DE JESUS SANTANA 63
5º MORGANA GEISS WAGNER LEITE 55
6º GABRIELA REGINA ALMEIDA SCHEFFER 55
7º CAROLINE DUARTE MATOSO 44
8º ESTALIN DINARTE SOUZA GONÇALVES 41
9º WILLIAM PINTO OLIVEIRA 41
10º EDUARDO BORGES DOS SANTOS 38
11º MARCOS FERNANDO ROCHA DA SILVA 36
12º FREDERICO OIKAWA 35
13º ADRIANA OLMOS 34
14º ANTONIO CARLOS RODRIGUES FERREIRA 33
15º FABRICIO LINS MULLER 33
16º GIMPABLO SILVEIRA DE SOUZA 33
17º MARCELO AUGUSTO MACIEL DA SILVA 30
18º SIDINEI ROLDAO THOPP 30
19º THALES AUGUSTO DOS SANTOS 28
20º MELISSA DE LUCENA 20
21º FERNANDA BARRIONUEVO PROENÇA 18
22º CINARA DE LIMA CARDOSO 18
23º ODILAINE ARRUEÉ BRAGANÇA 18
24º LUKAS REGINATO MARTINEZ 17
25º JOAO MARCELO LUIZ DE MATOS 13
26º FERNANDO JACI ERTAL 10
27º GABRIELI WOLL DA SILVA 10
28º SANDRA REJANE NEVES DA SILVA 5
29º ANDREA DE LA CORTE STEEMBURGO 5
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30º MARCIA CRISTINA TUBBS BARRETO 0
31º TIAGO MOSE GOMES 0
32º ANA PAULA MACHADO DA SILVA 0
33º LUCAS JOSUE MATOS ESCOUTO 0
34º LUCAS MARQUES IGNACIO MIRAGEM 0
35º DARLIANE MERY DA SILVA SOUSA 0

                 Ficá áberto o prázo párá á entregá de documentos párá os cándidáto ácimá destácádo em

ámárelo nos diás 05/03/2024 e 06/03/2024, ná sede dá prefeiturá, setor de Recursos Humános, ná

Av. Elmár Ricárdo Wágner, 854, Centro, Xángri-Lá� , dás 13 h áA s 18 h. O cándidáto que ná�o compárecer

dentro do prázo estábelecido estárá�  eliminádo deste Processo Seletivo. O cándidáto convocádo que

tiver interesse poderá� , umá u� nicá vez, pedir á suá reálocáçá�o párá o finál dá listá de clássificáçá�o,

dentro  do  prázo  citádo  ácimá.  A  solicitáçá�o  párá  reálocáçá�o  deve  ser  feitá  átráve�s  do  e-máil

processoseletivo@xangrila.rs.gov.br.

Xángri-Lá� , 04 de márço de 2024.

CASSIO VOIGT

Secretário de Administração

Registre-se e publique-se.

mailto:processoseletivo@xangrila.rs.gov.br
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O candidato deve estar com o seu cadastro E-Social atualizado no momento da entrega

de  documentos.  Para  acessar  o  cadastro  acesse:

http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;jsessionid=Q7GZhDbh

nvt2T1KQ3XxVJvmHTwQSyBJzlVLbhBBHxGjpCMjpG2yh!948893840

Documentação necessária para contratação, originais e cópias:

• Apresentár átestádo me�dico, no sentido de gozár de boá sáu� de fí�sicá e mentál;

• Cárteirá de Trábálho;

• Certidá�o de quitáçá�o militár (sexo másculino);

• Cártá�o do CPF/CIC;

• PIS/PASEP;

• RG (originál);

• Tí�tulo de eleitor com os comprovántes dá u� ltimá eleiçá�o ou quitáçá�o eleitorál;

• Comprovánte de resideGnciá (á� guá, luz, telefone);

• Comprovánte de escoláridáde;

• Certidá�o de cásámento (se houver);

• Certidá�o dos filhos (se houver áte�  14 ános);

• Umá foto 3 x 4 (recente);

• Alvárá�  de Folhá Corridá;

• Atestádo de Antecedentes Crimináis.

• Documentos pre� -requisitos do cárgo, constántes no editál de áberturá.

• Documentos pré-requisitos do cargo, constantes no edital de abertura.

Documentos disponibilizádos pelo setor de Recursos Humános:
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• Decláráçá�o de bens e rendás conforme modelo disponibilizádo pelo Municí�pio;

• Decláráçá�o de dependente (IRRF);

• Decláráçá�o de ná�o ácumuláçá�o de cárgos;

• Retirar documento para abertura de conta, somente na agência do Banrisul Xangri-Lá.


